
PR.EFEI:TUR.A MUNICIPAL DE 

FREI MIGUELINHO 
TRABALHANDO O PRESENTE, CONSTRUINDO O FUTURO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 0361 DE 12 DE DEZEMBRO 2022 

Suspende o ponto facultativo do dia 19 de 
dezembro, antecipa a feira livre da terça-feira, 
20, para a segunda-feira, 19 de dezembro de 
2022, e dá outras providências. 

A Prefeita do Município de Frei Miguelinho, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 54, V, da Lei Orgânica do Município de Frei Miguelinho, 

CONSIDERA DO a necessidade de manter em funcionamento diversos setores 

Admilli~trnti~m do Município, com mmprmni~~m ~~~um ido~ p~rn o di~ l ~ dê dE1êmbro dê 
2022; 

CO SIDERA DO o feriado do dia 20 de dezembro de 2022, dia da Emancipação 

Política do Município de Frei Miguelinho, conforme Lei Municipal nº 589/2022. 

DECRETA: 

Art. 1u - Fica suspenso o ponto facultativo no dia 19 de dezembro de 2022, nos 

órgãos da administração pública direta do Poder Executivo Municipal de Frei Miguelinho. 

Art. 2° - Fica antecipada a feira livre da terça-feira para a segunda-feira, 19 de 

dezembro de 2022, em razão do feriado do dia 20 de dezembro de 2022, terça-feira, dia da 

Emancipação Política do Município de Frei Miguelinho. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, Município de Frei Miguelinho, Estado de Pernambuco, em 12 de 

dezembro de 2022. 

Achi:, o:, Al11oc ariana ves 
- diqital por Adriana Alves 
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